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PARECER Nº 020/2025
Colegiado de Curso de Letras

PARTES INTERESSADAS: Câmpus Universitário Eugênio Carlos Stieler

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e da Linguagem

Curso de Letras

Camile dos Santos Silva

1. ASSUNTO: Processo n° 23065.006659/2025-87, que trata do Requerimento, da

acadêmica Camile dos Santos Silva, de Quebra de Choque entre Horários para cursar as

disciplinas de Estudos Literários: Literaturas de Língua Portuguesa II (FACSAL-TGA-329) e

Língua Inglesa: Ênfase em Produção Escrita (FACSAL-TGA-351), ambas ofertadas às Sextas-

Feiras no semestre 2025/2.

2. ANÁLISE:

O Colegiado do Curso de Letras do Câmpus Universitário de Tangará da Serra analisou o

requerimento apresentado pela acadêmica Camile dos Santos Silva, matrícula nº

20220000874, solicitando quebra de choque entre horários para cursar, simultaneamente,

no semestre 2025/2, as disciplinas de Estudos Literários: Literaturas de Língua Portuguesa II

(FACSAL-TGA-329) e Língua Inglesa: Ênfase em Produção Escrita (FACSAL-TGA-351).

Considerando que:

● A solicitação fundamenta-se no fato de a acadêmica estar em seu último semestre de

curso, restando-lhe apenas quatro componentes curriculares obrigatórios, dos quais já

está matriculada em três;

● A negativa do pedido implicaria a permanência da discente por mais um semestre letivo

exclusivamente para cursar uma disciplina;
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● O Parecer nº 016/2025 deste Colegiado já estabeleceu parâmetros para análise de casos

análogos, prevendo a possibilidade de autorização excepcional em situações

devidamente justificadas e que não comprometam o cumprimento da frequência

mínima de 75%, conforme art. 170 da Resolução nº 054/2011 – CONEPE;

● A acadêmica apresentou histórico escolar atualizado, evidenciando bom desempenho

acadêmico e integralização de carga horária significativa do curso;

Este Colegiado manifesta-se favorável à concessão da quebra de choque de horários

solicitada.

3. PARECER:

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Letras do Câmpus Universitário Eugênio Carlos

Stieler - Tangará da Serra - MT, reunido em 12 de agosto de 2025, deliberou por APROVAR a

matrícula na disciplina de Estudos Literários: Literaturas de Língua Portuguesa II (FACSAL-

TGA-329) como quebra de choque de horário com a disciplina de Língua Inglesa: Ênfase em

Produção Escrita (FACSAL-TGA-351), ambas ofertadas às Sextas-Feiras no semestre 2025/2,

condicionando-a ao cumprimento da frequência mínima e demais exigências acadêmicas

previstas na Normatização Acadêmica:
“Art. 43 Nos termos da Lei 9394/96, é considerado reprovado

no componente curricular do curso de graduação, o

estudante que não obtiver frequência mínima de 75%

(setenta e cinco por cento) da carga horária presencial

programada, independente da nota obtida.” (Grifo nosso).

Tangará da Serra - MT, 12 de agosto de 2025.

*assinado digitalmente pelo SIGADOC
_____________________________________

Prof. Me. Isaías Munis Batista
Presidente do Colegiado do Curso de Letras

Port. n° 2739/2024/PROEG
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